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CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 087/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7639/2025 

EDITAL Nº 84/2025 

 
 

Interessados: Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da licitação: Chamamento 

Forma: Eletrônico 

Tipo:  Menor Preço 

Julgamento:  Menor Valor por Item 

Objeto: 

Credenciamento de empresa 
especializada para a prestação de 
serviços de inspeção veicular (vistoria 
semestral do escolar) 

Responsável pela solicitação e 
contratação: 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto da comissão de licitações: 
Decreto Municipal nº 8378/2024;  
Decreto Municipal nº 8390/2024. 

Data da entrega/envio de proposta e 
documentos: 

Do dia 10/12/2025 às 12:00h Até dia 
10/12/2026 às 17:00h  

Local para a realização da sessão: www.bll.org.br 

Local onde está disponível o edital e 
anexos para consulta: 

https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licita
cao/modalidades.php 

Comunicação entre o órgão licitante e 
o público em geral: 

Qualquer pedido de esclarecimentos, 
informações, impugnações ao instrumento 
convocatório, recursos e contrarrazões 
poderá ser formulada através da plataforma 
www.bll.org.br 

Legislação aplicada: Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos 
legais aplicáveis a presente licitação. 

Estimado R$ 9.366,06 

 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA torna público, para 

conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

87/2025, com utilização do procedimento auxiliar CREDENCIAMENTO, com o objetivo 

de credenciar empresa especializada para a prestação de serviços de inspeção 

veicular (vistoria semestral do escolar), nos termos e nas condições estabelecidas no 

presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12. DO OBJETO 

1.1. É objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 

de serviços de inspeção veicular (vistoria semestral do escolar), nos termos e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 



 

 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 

credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 

que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados; 

1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.; 

1.4. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 

previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. O valor máximo a ser pago 

para todos os credenciados será de acordo com a tabela abaixo, sendo realizada uma 

inspeção por semestre: 

Item Especificação 
Valor de cada 

inspeção 

Valor para 12 meses 
(2 inspeções por ano) 

– 23 veículos 

1 

Credenciamento de empresa 
especializada para a prestação de 

serviços de inspeção veicular 
(vistoria semestral do escolar), 

R$ 203,61 R$ 9.366,06 

 

1.5. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 
jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

2.2. Os interessados em participar deste Chamamento deverão credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletrônico, por meio do site obtida no site 
www.bll.org.br; 

2.3. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade 

dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação 

exigida no Item 5 deste Edital. 

2.4. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, 

tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura 

Municipal de Ubatuba/SP. 

2.5. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas 

por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos 

originais para autenticação por membro da Comissão de Licitação, à exceção dos 

documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros; 

2.6. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de 

validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles 



 

 

expressa ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega 

da Solicitação de Credenciamento; 

2.7. O prazo para credenciamento será de 12 meses, ficando o presente edital aberto 

durante esse período para que novos interessados possam se credenciar. Encerrando 

assim a possibilidade de prorrogação com o fim do prazo de credenciamento.  

 

3. VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

3.1. São vedações para credenciamento e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

I - Agente público de órgão ou entidade INTERESSADO ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria 

(art. 9º, § 1º); 

II - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

III - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

IV - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao INTERESSADO que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do INTERESSADO (art. 14, § 3º). 

V - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 

VI - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre 

si (art. 14, V); 



 

 

VII - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

VIII - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 

14, § 5º); 

IX - É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

X - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

XI - Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

4. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI N° 

13709/2018) 

4.1. Para finalidade da efetiva participação do INTERESSADO no certame, o 
MUNICÍPIO fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos 
representantes legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados 
e privacidade. 

4.2. O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, 
a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais 
que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital. 

4.3. O MUNICÍPIO e o INTERESSADO, quando do tratamento de dados pessoais, o 
fará de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular. 

4.4. O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-



 

 

se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar 
(ANEXO IV). 

4.5. É vedado ao INTERESSADO a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As 
partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações 
que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de 
dados pessoais. 

4.6. O INTERESSADO fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer 
não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

4.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas 
às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que 
causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais. 

4.8. O INTERESSADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente 
resultantes do descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas 
previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

4.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e 
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições 
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 
controle administrativo. 

4.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda 
execução do objeto, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual 
resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que 
encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser 
observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

4.11. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedor(es) do 
certame, deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 
devendo estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, 
afim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos 
gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional. 

4.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedora(s) do 
certame, informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo 
Encarregado de Dados, conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica. 

5. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

a) O credenciamento é a condição para formulação de propostas se praticar todos os 
atos neste credenciamento, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Os interessados em 



 

 

participar deste chamamento deverá credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico, por meio do site obtida no site www.bll.org.br.  

5.1  Por analogia ao art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

I - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis; 

II - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais); 

III - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do interessado ou a compreensão do conteúdo de sua proposta 

não importará seu afastamento do processo ou a invalidação do processo; 

IV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; 

V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

VI - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6. DOCUMENTO PARA SER CREDENCIADO 

6.1. O interessado em ser credenciado deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) PESSOA JURÍDICA: 

I - Declarações (ANEXO III, V, VI e VII); 

II - Proposta (ANEXO IV); 

III - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 

8.213/91 (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

IV - COMPROVAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

I) Estatuto ou contrato social; 

II) Ato constitutivo; 

III) Registro comercial; 

IV) Decreto de autorização (quando for o caso). 



 

 

b) Autorização para o exercício da atividade a ser contratada (quando for o caso). 

c) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do chamamento. 

 

V - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

a) CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, 

relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social; 

d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Regularidade com o FGTS; 

g) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

h) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88: proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

VI - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 69 da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 

VII – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei n° 14.133/2021): 

a) Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome 

da proponente, emitido por pessoa jurídica de direito privado, no qual se ateste que a 

empresa executou a qualquer tempo, serviços de complexidade similar ou superior à do 

objeto deste edital. 

b) Registro de credenciamento para vistoria de veículo escolar (ECV) emitido pelo 

INMETRO. 

 

7. AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

7.1. No prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da data do protocolo da documentação 
pelo interessado, a Comissão de Contratação deverá lavrar ata quanto ao recebimento, 
exame e julgamento da documentação.  



 

 

7.2. É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção 
que impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, mediante consulta 
aos cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU); 

7.3. A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/; 

7.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre 
as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de 
que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 

7.5. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 

7.6. A Comissão de Contratação poderá oferecer prazo máximo de 05 dias úteis para o 
interessado regularizar documentação, não sendo permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 
14.133/2021): 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do chamamento; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
da documentação. 

7.7. Na análise dos documentos a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de aptidão ao credenciamento (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1. A ata lavrada pela Comissão de Contratação será encaminhada à autoridade 

competente a fim de que, prazo máximo de 05 dias úteis a contar da entrega da ata pela 

Comissão, o interessado seja declarado credenciado ou não credenciado.  

8.2. O interessado será formalmente notificado sobre a decisão da autoridade 

competente, sendo a notificação substituída no caso de publicação de ato legal nos 

locais indicados nas disposições finais deste edital. 

8.3. A vigência do credenciamento se encerrará no mesmo dia da vigência deste 

edital.  

8.4. A autoridade competente poderá aplicar, no que couber, o disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133/2021: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) Proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Homologar o processo; 

8.5. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 



 

 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da 

Lei nº 14.133/2021). 

8.6. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Não serão credenciados os interessados que apresentarem documentação que 

(art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) O preço for superior ao estipulado pelo Município; 

d) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

9. RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

9.1. Qualquer interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, nos 
casos previstos no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021.  

9.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 
três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento (art. 
165, I da Lei nº 14.133/2021). 

9.3. O recurso: 

a) Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

b) Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a 

partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, 

§ 4º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se 

apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 

14.133/2021 – primeira parte); 

d) Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 

14.133/2021 – segunda parte); 

e) O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

9.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 



 

 

9.5. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

9.6. Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Cabe recurso: 

I - Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

II - Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação; 

III  - Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e 

decisão no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

IV - Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

b) Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021; 

II - Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

III - Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.7. Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

a) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, 

caput da Lei n° 14.133/2021): 

b) Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 

c) Será assegurado ao INTERESSADO vista dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses (art. 165, § 5° da Lei n° 14.133/2021). 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O INTERESSADO ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei 

nº 14.133/2021): 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

10.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

Advertência I 

Multa de 30% do valor do contrato Qualquer Infração (art. 156, 

§ 3º) 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de 

Ubatuba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, 

§ 4º) 

II, III, IV, V, VI, VII 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º) 

VIII, IX, X, XI, XII 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

I - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

b) Incisos III e IV do item 1: 

I - Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos; 

II - O INTERESSADO ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

III - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o INTERESSADO ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação; 

IV - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

V - A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será 

de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 

14.133/2021); 

VI - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

i.Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este 

item; 

ii.Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

e dá outras providências; 

iii.Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 



 

 

10.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da 

Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre 

a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 

a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

10.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

10.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10.10. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas 

a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no 

regulamento municipal (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

10.11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

10.11.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021). 

 

10.12. É admitida a reabilitação do INTERESSADO ou contratado perante o Município 

de Ubatuba, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 



 

 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste item. 

10.12.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, 

como condição de reabilitação do INTERESSADO ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único 

da Lei nº 14.133/2021). 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame.  

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.  

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através da plataforma www.bll.org.br.  

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 O interessado assume a responsabilidade de acompanhar todos os atos relativos à 

este procedimento auxiliar nos locais indicados no item 3 deste tópico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

12.2 Sobre a contagem dos prazos: 

12.2.3 Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

12.2.4 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelos INTERESSADOS para efeitos de 

julgamento deste processo licitatório. 

12.3 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão 

divulgados: 

12.3.3 Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo 

Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 



 

 

12.3.4 Portal da Transparência de Ubatuba: http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br; 

12.3.5 Plataforma www.bll.com.br 

11.3.1. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação 

do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da 

Lei nº 14.133/2021). 

11.4. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

11.5. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Anchieta, SC, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 
12.3.6 ANEXO II – Termo de Referência; 
12.3.7 ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de 18 anos; 
12.3.8 ANEXO IV – Proposta Comercial; 
12.3.9 ANEXO V – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
12.3.10 ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
12.3.11 ANEXO VII - Declaração de idoneidade; 
12.3.12 ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
12.3.13 ANEXO IX – Termo de Ciência; 

 

Ubatuba, 09 de dezembro de 2025 

 

____________________________ 

JOSÉ CARLOS FIRME 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ELABORADO PELA SECRETARIA 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

  
Número do processo Administrativo: SC/7639/2025. 

Número da(s) requisições de compras: SC/530/2025. 

Demais informações pertinentes: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de Inspeção Veicular Escolar, incluindo todos os serviços, mão de obra e insumos e equipamentos 

necessários a ser realizado nos 23 (vinte e três) Ônibus e Vans que realizam os roteiros de 

Transporte Escolar, placas: DBS6653, DBS6654, DBS6657, DBS6658, DBS6668, EKK5F84, 

BQU7I30, DBS6659, DBS6698, FCJ6I45, FTW6E93, FKG9A25, FQD9G53, FLZ7G81, GEH2D52, 

GDN6G43, FQD1J64, ESS2I35, CTM8I14, GGR4I66, DKU6E76, DKI3A24, FBF6A61. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1.  
ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Educação Josue da Silva Gulli 

 

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
3.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Educação é responsável pela gestão da frota 
oficial Municipal da Secretaria de Educação. 
3.2. Dos nomes da equipe de planejamento; 
Gestor de contrato: Maria Julia Xavier Lima, 
 Ass: ------------------------------------- 
Cargo: Chefe de Seção de Transporte Escolar. 
Fiscal do contrato: César Mateus de Lima,  
Ass: -------------------------------------------- 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais de Escola. 
 
 
4. DIRETRIZES QUE NORTEARAM ESTE ETP 
4.1. Guia Nacional de Licitações Sustentáveis; 



 

 

4.2. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
5.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
5.1. O objeto da pressente licitação é o credenciamento de Empresa Especializada para a 
prestação de serviços de Inspeção Veicular (Vistoria do Escolar) incluindo todos os serviços, mão 
de obra e insumos e equipamentos necessário a ser realizada nos 23 (vinte e três) ônibus e vans 
que realizam os roteiros de Transporte Escolar, placas: DBS6653, DBS6654, DBS6657, DBS6658, 
DBS6668, EKK5F84, BQU7I30, DBS6659, DBS6698, FCJ6I45, FTW6E93, FKG9A25, FQD9G53, 
FLZ7G81, GEH2D52, GDN6G43, FQD1J64, ESS2I35, CTM8I14, GGR4I66, DKU6E76, DKI3A24, 
FBF6A61. A necessidade do contrato é para o ano de 2025/2026, sendo que as inspeções serão 
realizadas semestralmente.  
5.2. A contratação é necessária para a manutenção da frota que precisa estar em perfeitas 
condições, para garantir conforto, segurança e mais tranquilidade aos estudantes. Desta forma 
a manutenção do transporte é um serviço constante e se faz necessário 01 (uma) vistoria a cada 
semestre, totalizando 02 (duas) vistorias anuais para cada ônibus da frota própria. Assim, 
necessitamos contratar empresa habilitada que contenha em seu quadro técnico, engenheiro 
mecânico para efetivação do serviço dentro das normas técnicas legais. A vistoria veicular do 
escolar é uma inspeção semestral que verifica se o veículo está apto para transportar escolares. 
A inspeção é obrigatória e deve ser realizada para renovar ou conceder a permissão para 
transporte escolar. 
5.3. Como o prazo de validade das inspeções realizadas no ano de 2024 estão expiradas, e o 
ano letivo incia-se na primeira quinzena de fevereiro de 2025, há uma urgência na realização das 
inspeções dos veículos que realizam o transporte escolar, e não há como rodar com os veículos 
com as vistorias vencidas, sendo uma exigência nacional, com o preço tabelado pelo Detran, 
conforme resolução do CONTRAN – órgão que regulamenta as normas de trânsito em todo o 
território nacional. É de suma importância que seja contratada a empresa que seja mais próxima 
de nosso município para que se otimize tempo e custo-benefício, devido à necessidade do 
deslocamento do veículo até o local da realização da inspeção, salientando-se que há 
pouquíssimas empresas autorizadas pelo Detran para o serviço de inspeçao veicular do 
transporte escolar na região.  
 
6. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não há Plano de Contratações Anual para o presente exercício. Entretanto, a Secretaria 
possui suporte orçamentário para o custeio da demanda.  
 
7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Os serviços prestação de Inspeção Veicular para os ônibus que realizam os roteiros do 
Transporte Escolar têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021.  
7.2. A prestação de serviço de inspeção veicular será realizada semestralmente, nos 23 (vinte 
e três) Ônibus e Vans do Transporte Escolar, placas: DBS6653, DBS6654, DBS6657, DBS6658, 
DBS6668, EKK5F84, BQU7I30, DBS6659, DBS6698, FCJ6I45, FTW6E93, FKG9A25, FQD9G53, 
FLZ7G81, GEH2D52, GDN6G43, FQD1J64, ESS2I35, CTM8I14, GGR4I66, DKU6E76, DKI3A24; 



 

 

FBF6A61; totalizando 46 (quarenta e seis) inspeções no prazo estabelecido de prestação de 
serviços, sendo para 12 meses, podendo ser prorrogado por maior período. 
7.3. O prazo de prestação de serviços será de 12 meses a contar da assinatura do contrato.  
7.4. Em relação a utilização dos equipamentos para a inspeção veicular, os mesmos, devem 
estar em conformidade/certificado atualizado pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia), comprovando assim que os equipamentos estão aptos para utilização. 
7.5. Quanto a competência para a realização das atividades de inspeção veicular de acordo com 
a Resolução nº. 218, de 29 de Junho de 1973 do CREA o engenheiro Mecânico é o responsável 
pelo desempenho das atividades de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 
técnico em veículos automotores.  
7.6. A empresa contratada deverá emitir o Laudo de Inspeção Veicular, com descrição dos 
grupos de itens avaliados que estejam de acordo com norma, a NBR 17075 – Inspeção de 
Segurança Veicular – Veículos destinados ao transporte escolar – Requisitos e NBR 14040. Essas 
normas relatam como devem ser realizados os procedimentos de inspeção de segurança veicular 
para veículos destinados ao transporte escolar.  
7.7. A contratação poderá ser dispensada, com respaldo no art. 95 da Lei nº. 14.133/2021, nos 
termos do art. 62 e 66, da Lei nº. 14.133/2021. 
7.8. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetros o 
mercado de ECV (Empresa Credenciada de Vistoria). 
7.9. A empresa vencedora prestará o serviço quando houver a necessidade por parte do 
contratante realizar a vistoria, visto haverem prazos diversificados de vencimento da vistoria 
realizada anteriormente e após a devida emissão de ordem de serviço.  
7.10. Se houver necessidade de alguma adequação do veículo, a empresa deverá emitir um 
documento e encaminhar para a Secretária Municipal de Educação, para a devida adequação que 
será por conta da contratante. Após a devida adequação o veículo será encaminhado novamente 
para a empresa vencedora para o término da inspeção e emissão do laudo.  
 
7.11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
 
7.2.1. Avaliação da adequação das especificações técnicas do item ofertado em relação ao Termo 
de Referência. O item ofertado deverá atender todas as especificações exigidas. 
7.2.2. Verificação da documentação técnica e certificações necessárias conforme normas, e 
demais regulamentações pertinentes. 
7.3. PREÇO: tabelado pelo Detran. 
7.3.1. Comparação dos preços ofertados, incluindo todos os custos relacionados, onde a 
avaliação será realizada observando a qualidade do item ofertado, sendo que o valor é tabelado 
pelo Detran. A análise do custo-benefício será levado em consideração a qualidade do serviço e 
a distância das Instituições Técnicas Licenciadas para a contratante, optando pela contratação 
das Instituições Técnicas Licenciadas mais próxima do município de Ubatuba.  
7.4. CAPACIDADE DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA: 
7.4.1. Verificação da capacidade do fornecedor de entregar o item dentro dos prazos 
estabelecidos, garantindo a continuidade dos serviços prestados sem interrupções. 
7.4.2. Avaliação do cronograma de execução dos serviços, e o acondicionamento do transporte. 
7.4.3. Experiência e qualificação do fornecedor: Análise da experiência do fornecedor no 
mercado, especialmente em contratos pertinentes. 
7.4.4. Avaliação das qualificações técnicas e operacionais do fornecedor, incluindo equipe 
técnica e infraestrutura disponível. 
7.5. SERVIÇO DE SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 



 

 

7.5.1. Verificação da estrutura de suporte técnico oferecida, incluindo disponibilidade de 
atendimento para possíveis problemas relacionados a garantia.  
7.6. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: 
7.6.1. Avaliação das práticas de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental do 
fornecedor. 
7.6.2. Verificação de certificações e reconhecimentos relacionados a sustentabilidade e 
responsabilidade social. 
7.7. GARANTIAS: 
7.7.1. A contratada se responsabilizar pelos danos/prejuízos causados ao contratante e terceiros, 
ficando o contratante isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas nas condições estabelecidas no termo de referência. 
7.8. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
7.8.1. Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu sem restrição, a prestação do serviço 
igual ao presente no termo de referência. A comprovação será realizada por atestado de 
capacidade técnica fornecida por meio de outras administrações públicas. Devidamente assinado 
e datado em papel timbrado. 
 
 
8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO  
 
8.1. As especificações técnicas das quantidades propostas do objeto, estarão relatadas no 
termo de referência.  
 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS ESCOLARES DA VISTORIA ESCOLAR 2025/2026. 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR – S. E.  
 

Q. MARCA/MODELO FROTA Nº.    PLACA ANO RENAVAM CHASSI 

01 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE  335 DBS 6653 2009 183224809 93PB42G3P9C030644 

02 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE  336 DBS 6654 2009 183227697 93PB42G3P9C030189 

03 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE  338 DBS 6657 2009 192945777 93PB42G3P9C030143 

04 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE 339 DBS 6658 2009 192946382 93PB42G3PAC031851 

05 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE 366 DBS 6668 2009 205960855 93PB42G3P9C030293 

06 Ônibus VW/NEOBUS TH O 478 EKK5F84 2018 01190657470 9532M52P4KR928389 

07 Ônibus VW/NEOBUS TH O 479 BQU7I30 2019 01192336213 9532M52P8KR928797 

08 Ônibus VW/15.190 EOD 340 DBS 6659 2009 192540254 9532882W4AR009911 

09 Ônibus VW/15.190 EOD E. S. ORE 373 DBS 6698 2011 317052063 9532882W9BR134419 

10 ÔNIBUS MERCEDES BENZ 406 FCJ 6I45 2014 01043036641 9BM384069FB983052 

11 VAN SPRINTER CDI415 418 FTW6E93 2015 01066786264 8AC906633GE113280 

12 VAN SPRINTER CDI415 419 FKG9A25 2015 01066788518 8AC906633GE113644 

13 VAN SPRINTER CDI415 420 FQD9653 2015 01066786744 8AC906633GE113572 

14 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 513 FLZ7G81 2021 01292331558 9BM979282NB244226 
 

15 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 514 GEH2D52 2021 01292331752 9BM979282NB244045 
 

16 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 515 GDN6G43 2021 01292331892 9BM979282NB244224 
 

17 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 516 FQD1J64 2021 01292332007 9BM979282NB244041 
 

18 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 517 ESS2I35 2021 01292332155 9BM979282NB244229 
 

19 MERCEDES BENZ/CAIO LO 916 ORE 518 CTM8I14 
 

2021 01292332287 
 

9BM979277NB252780 

20 MERCEDES BENZ/CAIO LO 916 ORE 519 GGR4I66 
 

2021 01292332465 
 

9BM979277NB250889 

21 ÔNIBUS VW NEOBUS 15.190 545 DKU6E76 2022 01324959360 9532E82W3PR024059 
22 VAN REUNALT MASTER 548 DKI3A24 2022 01334935855 93YF6200XPJ350387 



 

 

23 CHEVROLET/SPIN SM ADAPTADA ACESS 507 FBF6A61 2021 01268602792 9BGJG7520NB110961 
 
 

8.2. Para a mensuração do quantitativo de veículos a serem inspecionados, levou-se em 
consideração a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, bem como da frota já existente 
no setor de Transporte Escolar, do tempo de uso dos veículos já existentes. As descrições dos 
itens acima são as melhores baseadas no objeto deste ETP e que correspondem à necessidade 
da Secretaria demandante.  
 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
9.1.  Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 
objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 
econômico, a contratação de empresas especializadas em Prestação de Serviços de Inspeção 
Veicular Laudo Escolar (inspeção).  
9.2. A administração pública selecionará previamente fornecedores que atendam a requisitos 

específicos, garantindo que as contratações sejam feitas com empresas qualificadas para prestar o 

serviço de inspeção de transporte escolar. A empresa terá que executar a prestação do serviço 

padronizado e qualificado para realização dos serviços de inspeção veicular nos escolares, sendo 

que o credenciamento é uma ferramenta que permite a seleção de fornecedores 

qualificados para um determinado serviço, e esses fornecedores podem ser contratados 

para prestação de serviços em condições padronizadas, com preço fixo, sendo o valor 

tabelado pelo Detran. 
9.3. Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços 
levando em conta o endereço mais próximo do município de Ubatuba, pesquisados no endereço 
eletrônico:  
 
     1) https://brvaleengenharia.com.br/  
Endereço: Rua Rio Tibagi, nº. 320 – Jardim Parangaba – São José dos Campos/SP   
 CEP  12.224-801 
 
      2) https://valelaudos.com.br/ 
 Endereço: Rua Raimundo Barbosa Nogueira, nº. 4 – Palmeiras de São José – São José      dos 
Campos/SP, CEP 12.237-828 
 
      3)https://www.vistocar.com.br/ 
  Endereço: Rua Maria Cândida Pereira, 783, Itapegica - Guarulhos – SP 
 
9.4. Em questão de economicidade no deslocamento até o local da empresa que realizará a 
Inspeção Veicular é importante que seja contratada a empresa que tenha o valor tabelado e que 
seja em quilometragem, não tão distante de nosso município para que se otimize tempo e custo 
beneficio, na localidade do Litoral Norte de São Paulo e/ou Vale do Paraíba/SP. 
 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

https://brvaleengenharia.com.br/
https://valelaudos.com.br/
https://www.vistocar.com.br/


 

 

10.1. O valor de referência para esta aquisição, considerando os orçamentos apurados junto as 
ITLs, sendo que o valor é tabelado pelo Detran e realizado em Instituições Técnicas Licenciadas e 
autorizadas pelo Senatran, entretanto a inspeção é obrigatória a realização por semestre, 
totalizando dois semestres por ano.  
 

Valor de cada inspeção Quantidade de veículos escolares Valor global para 12 meses 

R$ 203,61 23  R$ 9.366,06 

 
 
 
11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
11.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços 
de Inspeção Veicular com Laudo Escolar para a frota dos 23 (vinte e três) ônibus e vans do 
Transporte Escolar, por Empresa especializada com laudo de Engenheiro Mecânico, conforme as 
especificações descritas no “item 1”. Visando além do cumprimento das normas do Código de 
Trânsito Brasileiro, NBR 17075 e NBR 14040 e do Detran, também oferecer mais segurança aos 
alunos das redes de ensino, que utilizam os veículos.  
11.2. Em questão de economicidade no deslocamento até o local da empresa que realizará a 
Inspeção Veicular é importante que seja contratada a empresa que tenha o valor tabelado e que 
seja em quilometragem, não tão distante de nosso município para que se otimize tempo e custo 
beneficio, na localidade do Litoral Norte de São Paulo e/ou Vale do Paraíba/SP.  
11.3. A administração pública selecionará previamente fornecedores que atendam a requisitos 

específicos, garantindo que as contratações sejam feitas com empresas qualificadas para prestar o 

serviço de inspeção de transporte escolar. O contrato será anual, primeiramente para 12 meses, 

podendo ser prorrogado, com duas vistorias ao ano.  
 
11.4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
11.4.1. Respectiva garantia será de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 
11.4.2. A contratada deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas no 
termo de referência; 
11.4.3. A contratada deverá indicar a concessionaria para prestar assistência técnica a 
contratante sempre que houver a necessidade. 
11.4.4. A Assistência Técnica deverá ser realizada sempre por um agente da autorizada 
(concessionaria) da fabricante.  
11.4.5. A assistência deverá ser prestada caso houver a necessidade sempre nos horários de 
expediente de segunda a sexta feira das 8;00hs as 17;00hs. 
 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
 
12.1.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, as licitações atenderão 
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a 
responsabilidade técnica, o custo para administração de vários contratos frente as vantagens 



 

 

da redução de custos, com divisão do serviço, e o dever de buscar a ampliação da competição e 
de evitar a concentração de mercado.  
 
12.1.2. Em vista disto e da especificidade do objeto a ser contratado, o princípio do 
parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, de acordo com o serviço de 
Inspeção Veicular a ser prestado, levando em consideração que o contrato terá validade de 12 
meses, a contar da assinatura, e, ao fato de que as inspeções serão realizadas semestralmente 
nos 23 (vinte e três) ônibus e vans, e que os vencimentos das inspeções anteriores possuem 
prazos diferenciados, portanto optamos por haver parcelamento por licitante, considerando 
que na divisão não haverá perda em escala, sendo que a empresa deverá ser localizada o mais 
próximo possível do município de Ubatuba/SP.  
 
12.1.3. A prestação dos serviços será realizada quando houver a necessidade por parte do 
contratante realizar a vistoria em cada ônibus da frota, após a emissão da devida ordem de 
serviço.  
 
12.1.4. O pagamento será no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal pertinente.  
 
 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
13.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município.  
13.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  
13.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório que exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  
13.4. A inspeção veicular do escolar é uma inspeção semestral que verifica se o veículo está apto 
para transportar escolares. A vistoria é obrigatória e deve ser realizada para renovar ou conceder 
a permissão para transporte escolar.  
13.5. Os resultados pretendidos são os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação 

da solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 

ambientais positivos. 
 
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  
 
14.1. Caberá ao gestor do contrato e seus fiscais o apreço correto da execução do contrato, bem 
como a observância às normas vigentes do presente processo.  
14.2. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 
procedimental ou regimental. 
 
 
15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 



 

 

15.1.  Não se aplica, não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto 
da contratação em referência. 
 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
16.1. O projeto de Lei 270/2022 cria um sistema nacional de logística reversa para resíduos 
têxteis, como produtos usados e descartados, sobras de tecidos e embalagens. A logística reversa 
consiste na coleta e na reciclagem de produtos e resíduos após o uso pelo consumidor final. 
16.2. Considerando a politica Nacional de Resíduos sólidos (Lei 12.305/2010) que já regulamenta 
o funcionamento da logística reversa no Brasil, baseando a obrigatoriedade da medida conforme 
o volume de resíduos gerados e o risco potencial de danos ao meio ambiente e aos cidadãos. 
16.3. Portanto, já são obrigados a implementar a logística reversa seja fabricante, importadores, 
distribuidores e comerciantes dos seguintes produtos: agrotóxicos, pilhas e baterias, pneus, 
óleos lubrificantes, lâmpadas, eletrônicos, produtos comercializados em embalagens plásticas, 
metálicas ou de vidro, entre outros. 

 
 

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 
 

17.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 
contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 
mercado. Bem como, o serviço de inspeção veicular busca além da regularização de normas 
exigidas, também a segurança ao transporte escolar, sendo que a inspeção veicular do escolar 
é uma inspeção semestral que verifica se o veículo está apto para transportar escolares. A 
inspeção é obrigatória e deve ser realizada para renovar ou conceder a permissão para 
transporte escolar. 

 
 

 
  



 

 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA SECRETARIA 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

e autorizada pelo Detran para a prestação de serviços de inspeção veicular do escolar com todos 

os serviços, insumos e equipamentos necessários, observados os prazos máximos para a 

prestação de serviços, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade definidos nos termos e condições descritos e especificados, classificamos o referido 

objeto como serviço comum. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 106 

da Lei 14.133/21.  

 

Item Descrição/ especificação Tipo de 

item 

Unidade de 

medida 

Quantidade 

1 Vistoria Transporte Escolar 

(autorizado pelo Detran)  

Serviço un. 23 veículos 

 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS ESCOLARES DA VISTORIA ESCOLAR 2025/2026. 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR – S. E.  
 

Q. MARCA/MODELO FROTA Nº.    PLACA ANO RENAVAM CHASSI 
01 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE  335 DBS 6653 2009 183224809 93PB42G3P9C030644 
02 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE  336 DBS 6654 2009 183227697 93PB42G3P9C030189 
03 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE  338 DBS 6657 2009 192945777 93PB42G3P9C030143 
04 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE 339 DBS 6658 2009 192946382 93PB42G3PAC031851 
05 Micro-ônibus MARCOPOLO/VOLARE 366 DBS 6668 2009 205960855 93PB42G3P9C030293 
06 Ônibus VW/NEOBUS TH O 478 EKK5F84 2018 01190657470 9532M52P4KR928389 
07 Ônibus VW/NEOBUS TH O 479 BQU7I30 2019 01192336213 9532M52P8KR928797 
08 Ônibus VW/15.190 EOD 340 DBS 6659 2009 192540254 9532882W4AR009911 
09 Ônibus VW/15.190 EOD E. S. ORE 373 DBS 6698 2011 317052063 9532882W9BR134419 
10 ÔNIBUS MERCEDES BENZ 406 FCJ 6I45 2014 01043036641 9BM384069FB983052 
11 VAN SPRINTER CDI415 418 FTW6E93 2015 01066786264 8AC906633GE113280 
12 VAN SPRINTER CDI415 419 FKG9A25 2015 01066788518 8AC906633GE113644 
13 VAN SPRINTER CDI415 420 FQD9653 2015 01066786744 8AC906633GE113572 
14 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 513 FLZ7G81 2021 01292331558 9BM979282NB244226 

 
15 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 514 GEH2D52 2021 01292331752 9BM979282NB244045 

 
16 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 515 GDN6G43 2021 01292331892 9BM979282NB244224 

 
17 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 516 FQD1J64 2021 01292332007 9BM979282NB244041 



 

 

 
18 MERCEDES BENZ/ LO 916 ESC U 517 ESS2I35 2021 01292332155 9BM979282NB244229 

 
19 MERCEDES BENZ/CAIO LO 916 ORE 518 CTM8I14 

 
2021 01292332287 

 
9BM979277NB252780 

20 MERCEDES BENZ/CAIO LO 916 ORE 519 GGR4I66 
 

2021 01292332465 
 

9BM979277NB250889 

21 ÔNIBUS VW NEOBUS 15.190 545 DKU6E76 2022 01324959360 9532E82W3PR024059 
22 VAN REUNALT MASTER 548 DKI3A24 2022 01334935855 93YF6200XPJ350387 
23 CHEVROLET/SPIN SM ADAPTADA ACESS 507 FBF6A61 2021 01268602792 9BGJG7520NB110961 

 
 

 2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

 

A inspeção escolar é obrigatória para garantir que os veículos de transporte escolar 

estejam em boas condições de circulação e seguros para o transporte de alunos matriculados nas 

escolas municipais.  

Os serviços estão de acordo para suprir as necessidades da municipalidade, sendo 

essencial:  

• Verificar se o veículo está licenciado para o ano de exercício; 

• Verificar se o veículo está registrado como veículo de passageiros, classificado na 

categoria de transporte coletivo de passageiros; 

• Verificar se o veículo cumpre com regularidade os requisitos de segurança; 

• Garantir que o veículo esteja habilitado para prestar o serviço de transporte escolar.  

 A inspeção veicular do escolar é uma inspeção semestral que verifica se o veículo está apto 

para transportar alunos. A inspeção é obrigatória e deve ser realizada por empresa autorizada pelo 

Detran, para renovar ou conceder a permissão para transporte escolar. Entretanto a empresa tem 

que ser o mais próximo possível do município de Ubatuba, e sua localização seja no Litoral Norte 

ou Vale do Paraíba/SP, devido ao deslocamento para a inspeção, entretanto, os serviços têm o 

preço tabelado pelo Detran e por isso será necessário realizar o credenciamento das empresas 

autorizadas pelo Detran.  

 Considerando que atualmente a frota de veículos do transporte escolar são de 23 veículos 

que fazem os itinerários, mas que poderá aumentar com a aquisição de novos veículos para a 

renovação da frota municipal da Secretaria Municipal de Educação de Ubatuba/SP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O processo licitatório visa o credenciamento de empresa de prestação do serviço de 

inspeção veicular nos ônibus e vans que fazem os roteiros de transporte de alunos no município 

de Ubatuba, obedecendo o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Normas atinentes ao direito 

Público aplicável e pelas condições estabelecidas no instrumento contratual.  



 

 

Levando em consideração que a empresa a ser contratada deverá ser no Litoral Norte 

de São Paulo ou Vale do Paraíba ou o mais próximo possível do município de Ubatuba/SP, porque 

o veículo terá que ir até a empresa para passar no sistema de vídeo da empresa credenciada.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O mercado de potenciais prestadores para os serviços de inspeção veicular escolar é 

vasto, uma vez que as tecnologias e rotinas gerais para sua execução são de pequenas ou médias 

complexidade; 

No caso dos serviços em questão não se vislumbram outras soluções de mercado senão 

a terceirização para a prestação indireta dos serviços, uma vez que inexistem equipamentos e 

pessoal qualificado no âmbito da própria Administração Pública. 

A contratada se responsabiliza pela integridade dos veículos inspecionados. 

Todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços serão de 

responsabilidade da contratada. 

A contratada deverá informar em quais veículos foi constatada adulteração. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Emitir o LAUDO de inspeção veicular de escolar, com os grupos de itens avaliados: 

4.1.1. SISTEMAS E COMPONENTES A SEREM INSPECIONADOS 

a) Equipamentos obrigatórios e proibidos; 

b) Sinalização; 

c) Iluminação;  

d) Freios; 

e) Direção; 

f) Eixos e suspensão; 

g) Pneus e rodas; 

h) Sistemas e componentes complementares. 

5.1.2. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E PROIBIDOS 

a) Para-choques: A avaliação da conformidade, os critérios de reprovação e os registros 

decorrentes deste item de inspeção devem ser executados conforme normas vigentes. 

b) Espelhos Retrovisores: Verificar estado geral, fixação, localização, ajuste e 

visibilidade. 



 

 

c) Limpador e Lavador de Para-brisa: Verificar estado geral, fixação, deformações, 

conformidade dos limpadores com o veículo e o funcionamento do limpador e do lavador. 

d) Para-sol: Verificar existência, regulagem, dimensões, localização e fixação. O para-sol 

deve ser móvel, ter dimensões e posições tais que não prejudiquem a visão da linha do horizonte 

do condutor do veículo. 

e) Velocímetro: Verificar existência e integridade. Verificar funcionamento durante a 

manobra do veículo na área de inspeção. 

f) Para veículos de fabricação artesanal, deve ser realizado ensaio em pista, utilizando 

as seguintes referências: 

g) Velocidade de 50 k/hm e distância de 50m. Repetir o ensaio três vezes. Fazer média 

aritmética. Aplicar a formula: V = d/t, onde V = velocidade; d = distância e t = tempo. 

h) Buzina: Verificar funcionamento, acionando a buzina. 

i) Cintos de Segurança: Verificar conformidade, estado geral, fixação, quantidade dos 

cintos e funcionamento dos fechos. Inspecionar o funcionamento do sistema retrato, 

desenrolando totalmente os cadarços manualmente e verificando se a tensão do sistema é 

suficiente para enrolá-los imediatamente até o fim, quando liberados. Verificar visualmente os 

pontos de fixação do cinto de segurança quanto ao estado geral da estrutura (se necessário 

retirar o assento do banco traseiro) e quanto ao posicionamento dos pontos de ancoragem dos 

cintos de segurança no veículo, verificando se estão em posição ergonômica adequada. Os 

cadarços devem possuir marca ou etiqueta do fabricante de maneira legível, não devendo 

apresentar descontinuidades nas costuras e no tecido do cadarço. Os fechos devem estar livres 

de rebarbas ou cantos vivos e devem poder ser abertos somente com uma das mãos. A tecla do 

fecho deve ser na cor vermelha, contrastando com o fecho. Para cintos de 3, 4 ou 5 pontos, o 

fecho deve liberar simultaneamente todas as partes do cinto. Os dispositivos de regulagem 

devem estar localizados numa posição de fácil acesso para ajuste pelo usuário, na condição de 

uso. A quantidade de cintos de segurança deve ser compatível com o número de lugares do 

veículo. 

j) Extintor de Incêndio (quando aplicável). 

A avaliação da conformidade, os critérios de reprovação e os registros decorrentes deste 

item de inspeção devem ser executados conforme normas vigentes. 



 

 

k) Triângulo de Segurança: Verificar estado geral. O triângulo de segurança não deve 

possuir trincas e nem estar quebrado, devendo ser fixado em local protegido e com os seguintes 

parâmetros: A sua forma, quando montado, deve ser de um triângulo 

Equilátero, com área refletiva de cor vermelha. Desta forma, a equipe técnica deve 

retirar o triângulo, fazer a montagem e verificar seu funcionamento. 

l) Ferramentas: Verificar existência e conservação. 

m) As ferramentas devem estar em boas condições e devidamente acondicionadas. 

Sendo elas: Macaco, compatível com o peso e carga do veículo; Chave de roda; Chave de fenda 

ou outra ferramenta apropriada para a remoção de calotas; 

n) Estepe: Verificar originalidade, estado geral e fixação. O estepe deve estar em perfeito 

estado de conservação e estar devidamente fixado, não permitindo sua movimentação indevida. 

o) Protetores de Rodas Traseiras de Veículos: Verificar estado geral e fixação. 

p) Tacógrafo (quando aplicável): Verificar estado geral e lacre. 

q) Cinta de Segurança da Árvore de Transmissão: Verificar estado geral e fixação. Deve-

se verificar a existência de cinta de segurança (em todas as árvores), contra queda eventual da 

extremidade dianteira da árvore de transmissão, nos casos em que não haja o apoio natural de 

travessas de chassi. 

r) Encosto de cabeça: Verificar existência, posição, quantidade e fixação. Deve ser 

cobrado para os veículos fabricados a partir de 1º de janeiro de 1999, é obrigatório nos assentos 

dianteiros próximos às portas e nos traseiros laterais, quando voltados para frente do veículo 

sendo facultativo nos assentos centrais. 

s) Tanque Suplementar: Modificação não permitida para veículos leves objeto do escopo 

do organismo. 

t) Farol Traseiro: Verificar existência, pois trata-se de equipamento proibido. 

5.1.3. SISTEMA DE SINALIZAÇÃO: 

a) Lanternas Indicadoras de Direção; 

b) Lanternas de Posição; 

c) Lanternas de Freio; 

d) Lanterna de Freio Elevada; 

e) Lanternas de Marcha à Ré (Quando Obrigatórias); 

f) Lanternas Delimitadoras e Lanternas Laterais; 

g) Luzes Intermitentes de Advertência; Retro refletores; 



 

 

h) Faixas Refletivas. 

A avaliação da conformidade, os critérios de reprovação e os registros decorrentes deste 

item de inspeção devem ser executados conforme normas vigentes. 

5.1.4. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

a) Faróis Principais; Inspeção Visual; 

b) Inspeção Mecanizada dos Faróis; 

c) Faróis de Neblina (Uso Facultativo); 

d) Faróis de Longo Alcance (Uso Facultativo); 

e) Lanterna de Iluminação da Placa Traseira; 

f) Luzes do Painel. 

Para inspeção do sistema de sinalização, a avaliação da conformidade, os critérios de 

reprovação e os registros decorrentes deste item de inspeção devem ser executados conforme 

normas vigentes. Para inspeção Mecanizada dos Faróis, a avaliação da conformidade, os critérios 

de reprovação e os registros decorrentes deste item de inspeção devem ser executados normas 

vigentes. 

5.1.5. SISTEMA DE FREIOS (quando aplicável) 

a) Inspeção Mecanizada dos Freios de Serviço; 

b) Inspeção do Equilíbrio de Funcionamento dos Freios de Serviço Dianteiros; 

c) Inspeção do Equilíbrio de Funcionamento dos Freios de Serviço Traseiros e/ou Demais 

Eixos; 

d) Inspeção da Eficiência Total de Frenagem; 

e) Inspeção Mecanizada dos Freios de Estacionamento. 

Para inspeção mecanizada do sistema de freios, a avaliação da conformidade, os 

critérios de reprovação e os registros decorrentes deste item de inspeção devem ser executados 

conforme normas vigentes. 

f) Inspeção Visual do Sistema de Freios: Comandos: Verificar o curso da alavanca do freio 

de estacionamento sua trava, cabos e folgas. No freio de serviço verificar o curso do pedal do 

freio, folgas, retorno imediato do pedal e fixação. 

Servo freio: Verificar o estado geral e o funcionamento. Verificar existência de 

vazamentos. Teste de funcionamento: Com o motor desligado, pise no pedal e libere-o várias 

vezes para consumir todo o vácuo do servo. Depois, mantenha o pedal acionado, com força 

moderada e ligue o motor. Se o servo está funcionando corretamente, o pedal cede suavemente 



 

 

e se mantém firme, sendo necessário menor esforço para manter o pedal pressionado. Além 

disso, o pedal de freio pode ser acionado cerca de três vezes com o motor desligado, utilizando 

o vácuo armazenado dentro dele. Se durante o teste o inspetor perceber ruído como um assopro, 

significa que o servo está vazando internamente, pelo diafragma ou pela válvula. Nesse caso é 

preciso realizar o teste de vazamento de vácuo, que pode ocorrer devido a defeitos no servo freio 

(se o pedal estiver duro), na válvula, trincas ou rachaduras nas mangueiras da tubulação e trincas 

nas juntas de fixação. Reservatório do Líquido de Freio: Verificar o nível do líquido de freio, 

fixação, estanqueidade (existência de vazamentos), conservação do reservatório e condições da 

tampa. Reservatório de Ar/Vácuo: Verificar o estado geral, estanqueidade, fixação e o tempo de 

enchimento. 

Em veículos que possuam sistema pneumático, deve-se descarregar todo o sistema com 

o veículo desligado, até a pressão chegar a 0 Pa. Em seguida aciona-se o motor e verifica-se o 

tempo de elevação da pressão do reservatório de ar em 1bar, lida no manômetro do veículo, que 

deve ser de, no máximo, um minuto com o motor em rotação máxima. Circuito de Freio 

(Tubulação, Conexões, Cilindros, Manômetros, Válvulas e Servomecanismo): Verificar o estado 

geral, fixação, estanqueidade, funcionamento dos manômetros e válvulas e a permanência do 

pedal na posição após acionado. As tubulações devem ser verificadas quanto a corrosão, 

amassamentos, dobras e a correta fixação em seus suportes. Os flexíveis não podem apresentar 

rachaduras nem ressecamentos. Verificar os possíveis vazamentos em todo o circuito. Deve-se 

verificar a fixação da válvula principal de acionamento do sistema (cilindro mestre). 

A verificação da estanqueidade em sistemas hidráulicos deve ser realizada através do 

acionamento do pedal de freio com força moderada e constante, por cerca de 30 segundos, 

avaliando-se a estabilidade da posição do pedal que não deve ceder. 

A verificação da estanqueidade em sistemas pneumáticos deve ser realizada em duas 

posições do pedal, a meio curso e a curso total, estando o reservatório com a pressão de serviço. 

Deve-se descarregar todo o sistema com o veículo desligado, até a pressão chegar a 0Pa. Em 

seguida aciona-se o motor até o carregamento do sistema com a pressão de serviço. 

Posteriormente desliga-se o motor e aciona-se o pedal do freio por 30 segundos, verificando se 

ocorre queda contínua da pressão do sistema. 

Disco, Freio a Disco, Tambor, Freio a Tambor e Outros Componentes: Verificar o estado 

geral e estanqueidade. 

5.1.6. SISTEMA DE DIREÇÃO (quando aplicável) 



 

 

a) Inspeção Mecanizada de Alinhamento: Para inspeção Mecanizada de alinhamento, a 

avaliação da conformidade, os critérios de reprovação e os registros decorrentes deste item de 

inspeção devem ser executados conforme normas vigentes. 

a) Volante e Coluna: Verificar o estado geral e avaliar as folgas axiais e radiais do sistema, 

através de movimentação do volante, sem provocar movimento nas rodas. 

Verificar a existência de junta de absorção para segurança ou, opcionalmente, de coluna 

segmentada, ligada por juntas universais. 

b) O sistema de direção deve estar isento de soldas ou emendas. 

c) O diâmetro do volante de direção pode ser até 20% menor que o volante original. 

d) Inspeção de Funcionamento do Sistema: Girando o volante totalmente para ambos 

os lados, verificar se o movimento é feito livremente, sem pontos de retenção. Em veículos 

equipados com sistema servo assistido (direção hidráulica), verificar também se, com o motor 

funcionando, o esforço para movimentar o volante diminui sensivelmente, em comparação com 

o esforço exigido com o motor desligado. 

e) Mecanismo, Barras e Braços: Com o veículo posicionado no fosso, acionar o 

equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral dos componentes, a fixação do 

mecanismo da direção, folgas dos terminais e da caixa de direção, presença de vazamentos 

acentuados de óleo/graxa da caixa de direção e o estado das coifas. A barra de direção não deve 

apresentar trincas, rachaduras e amassamentos. Não se permitem soldas ou emendas em 

componentes do sistema de direção. 

f) Articulações: Com o veículo posicionado no fosso, acionar o equipamento para 

verificação de folgas e verificar o estado geral das articulações/terminais, a existência de 

elementos de trava e as folgas. 

• Conservação inadequada; 

• Reparação inadequada; 

• Folgas/desgastes excessivos; 

• Deformação/sinais de soldagem; 

• Ausência de elementos de trava. 

g) Servo direção Hidráulica: Com o veículo posicionado no fosso e com o motor ligado, 

verificar a estanqueidade do sistema (existência de vazamento no sistema) e o estado geral da 

correia de acionamento da bomba hidráulica (ruído irregular e vazamento). O inspetor, durante 



 

 

a movimentação do veículo e ensaio na linha, deve simular o manuseio do volante e verificar 

qualquer tipo anormalidade (comandos do condutor sem resposta real). 

h) Amortecedor de Direção: Com o veículo posicionado no fosso, verificar a 

estanqueidade, a fixação e o estado geral. 

5.1.7. EIXOS E SISTEMA DE SUSPENSÃO (quando aplicável) 

a) Inspeção Mecanizada do Equilíbrio de Funcionamento da Suspensão Dianteira 

(Aplicável quando a Tara do Veículo for compatível com o Equipamento); 

b) Inspeção Mecanizada do Equilíbrio de Funcionamento da Suspensão Traseira em 

Veículos (Aplicável quando a Tara do Veículo for compatível com o Equipamento); 

c) Inspeção Mecanizada da Eficiência da Suspensão Individual por Roda: Para inspeção 

mecanizada do sistema de suspensão, a avaliação da conformidade, os critérios de reprovação e 

os registros decorrentes deste item de inspeção devem ser executados conforme normas 

vigentes. 

d) Eixos: Com o veículo posicionado no fosso, acionar o equipamento para verificação 

de folgas e verificar o estado geral, presença de trincas, corrosão, deformações, fixação, 

empenamento e folgas. Verificar as pontas/mangas de eixo quanto ao estado geral, corrosão, 

empenamento e fixação no eixo. 

Verificar as folgas transversal e longitudinal nos rolamentos das rodas (oscilação em 

torno do eixo longitudinal). A folga não deve exceder a especificada pelo fabricante. Quando na 

coluna Pherson (funciona como articulação), verificar a folga segundo o eixo da coluna. Verificar 

a existência de eventuais ruídos que possam significar defeito. 

e) Elementos Elásticos (Molas): Com o veículo posicionado no fosso, verificar eventuais 

modificações das características originais e, após acionar o equipamento para verificação de 

folgas e verificar o estado geral, fixação e folgas das molas e feixes. 

Deve-se verificar a existência de trincas, corrosão e a ancoragem nas molas 

helicoidais/feixe. Para veículos que possuam feixe de molas, inspecionar a mola mestra quanto 

à ancoragem e verificar se não há molas auxiliares partidas. Verificar o estado geral da superfície 

(corrosão e pontos de concentração de tensão), o empenamento e a abertura entre as lâminas 

(máximo de 2 mm, exceto no parafuso mestre, sendo que as lâminas de feixes parabólicos não 

devem se tocar na área de funcionamento). Verificar se as lâminas, na região de atrito, estão 

lubrificadas ou têm um meio de separação com efeitos similares. 



 

 

Verificar o parafuso mestre e as abraçadeiras quanto ao estado geral, alinhamento e 

fixação. 

Deve-se verificar a barra de torção (quando aplicável) quanto ao seu estado geral e se 

suas buchas estão ressecadas e/ou cortadas. 

f) Elementos Absorvedores de Energia (Amortecedores): Com o veículo posicionado no 

fosso, acionar o equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral, fixação e 

vazamento de fluido hidráulico. 

A haste do pistão não deve ter riscos profundos, oxidação ou incrustações e a superfície 

externa do amortecedor não deve apresentar corrosão e mossas (quando visível). 

Os amortecedores devem ser provenientes de veículos cuja utilização e cuja capacidade 

de carga sobre os eixos veiculares sejam compatíveis (análise comparativa). O curso dos 

amortecedores deve estar adequado ao curso da suspensão. Os amortecedores podem atuar 

como batentes da suspensão desde que estejam especificados pelo fabricante para esta 

finalidade. 

g) Elementos Estruturais (Braços, Suportes e Tensores): Com o veículo posicionado no 

fosso, acionar o equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral, fixação e 

folgas. 

No quadro geral (ou travessa) verificar a existência de trincas, amassados profundos, 

emendas preenchidas com materiais plásticos e oxidação e sua fixação à estrutura principal do 

veículo. 

Nos braços da suspensão (bandeja), verificar a existência de soldas, corrosão, 

empenamentos, emendas e amassados profundos. Verificar também, a fixação dos braços na 

travessa ou quadro central. 

Deve-se verificar a cinemática do sistema para ver se não está trabalhando forçado ou 

se gera interferência com outro elemento ou com o chassi. 

h) Elementos de Articulação: Com o veículo posicionado no fosso, acionar o 

equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral, fixação e folgas. 

Verificar o suporte de articulação quanto ao estado geral. Forçar lateralmente para 

verificar a folga no sistema. Verificar as buchas quanto à corrosão e envelhecimento úmido e por 

solventes. Verificar os pinos e suas travas. Os terminais e os pivôs devem estar com os guarda-

pós em perfeitas condições e não devem apresentar vazamentos. Nas buchas dos braços da 



 

 

suspensão, quando metálicas, verificar a existência de corrosão, folgas e lubrificação. Quando de 

elastômero, devem possuir pouca folga, não devendo estar ressecadas e nem possuir cortes. 

i) Elementos de Regulagem (Excêntricos, Calços, Parafusos Reguladores): Com o veículo 

posicionado no fosso, acionar o equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral, 

fixação e folgas. 

Verificar se há capacidade de regulagem dentro dos limites requeridos pela suspensão 

e se o dispositivo tem mecanismo de travamento irreversível, após ajustado. 

j) Elementos Limitadores (Batentes): Com o veículo posicionado no fosso, verificar o 

estado geral e fixação. 

Verificar quanto ao envelhecimento e solventes. Deve haver boa ancoragem ao chassi e 

boa coesão com as suas terminações metálicas. Verificar se trabalha apenas à compressão. As 

partes metálicas não devem estar corroídas. 

k) Elementos de Fixação (Grampos, Parafusos, Rebites): Com o veículo posicionado no 

fosso, acionar o equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral e fixação. 

Verificar os grampos quanto à corrosão e deformações. Verificar o aperto das porcas e 

seu travamento. Verificar a disposição em que se encontra, juntamente com as cobre-juntas ou 

orelhas de fixação, observando se está adequada estruturalmente à junção do feixe de molas ao 

eixo. 

l) Elementos Complementares (Estabilizadores): Com o veículo posicionado no fosso, 

acionar o equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral e fixação. 

Verificar a cinemática do conjunto barra estabilizadora/suspensão para ver se o 

conjunto não trabalha forçado. 

m) Suspensão Pneumática: Com o veículo posicionado no fosso, verificar o estado geral, 

fixação e estanqueidade do sistema. Estar livres de rebarbas ou cantos vivos e devem poder ser 

abertos somente com uma das mãos. A tecla do fecho deve ser na cor vermelha, contrastando 

com o fecho. Para cintos de 3, 4 ou 5 pontos, o fecho deve liberar simultaneamente todas as 

partes do cinto. Os dispositivos de regulagem devem estar localizados numa posição de fácil 

acesso para ajuste pelo usuário, na condição de uso. 

A quantidade de cintos de segurança deve ser compatível com o número de lugares do 

veículo. 

5.1.8. PNEUS E RODAS 



 

 

a) Desgaste da banda de rodagem: Através de inspeção visual dos indicadores de 

desgastes (TWI) e, quando necessário, com o auxílio do verificador de profundidade ou do 

paquímetro, verificar o desgaste da banda de rodagem. 

5.1.8.1. Critério(s) de Reprovação: 

• Um ou mais pneus com profundidade de sulco menor que 1,6 mm em qualquer parte 

do pneu. 

• Quando o desgaste do(s) pneu(s) atingir os indicadores (TWI). 

Tamanho e tipo dos pneus: Verificar o tamanho e tipo dos pneus, os quais devem estar 

de acordo com a especificação do fabricante do veículo, incluindo os pneus reformados. 

Simetria dos pneus e rodas: Verificar a simetria dos pneus e rodas no mesmo eixo, ou 

seja, que o tipo de construção da carcaça, o tipo de construção da roda, as dimensões e 

capacidade de carga dos pneus e a montagem sejam idênticos em ambos os lados do eixo. 

Estado geral dos pneus: Verificar o estado geral dos pneus. Pneus com reparos de 

emergência, com a colocação de manchões, cortes profundos nas bandas mostrando 

descontinuidade do reforço do tecido, bolhas ou ainda, cortes nos ombros ou indícios de 

ressulcamento devem ser reprovados.  

5.1.8.2. Critério(s) de Reprovação: 

• Existência de bolhas; 

• Existência de cortes ou quebras com exposição; 

• Existência de separação da banda de rodagem; 

• Inexistência da empresa reformadora do pneu, fixada na banda de rodagem. 

Estado geral das rodas ou aros desmontáveis: Verificar o estado geral das rodas ou aros 

desmontáveis e elementos de fixação. Verificar existência de rodas que se sobressaiam à 

carroçaria. 

É vedado o uso de adaptadores de furação de rodas (mudança de 5 para 4 furos), assim 

como a prática de refutação de tambores com readaptação de parafusos. 

Existência de uma ou mais rodas que se sobressaiam à carroçaria. 

5.1.9. SISTEMAS E COMPONENTES COMPLEMENTARES (quando aplicável) 

a) Portas e Tampas: Verificar o estado geral de seus componentes, condições de 

abertura e fechamento, funcionamento das maçanetas das portas e das fechaduras e trincos. 

Deve-se verificar o funcionamento das portas e tampas, se estão abrindo e fechando 

sem folgas excessivas. As fechaduras e travas devem possuir segunda trava ou segundo estágio 



 

 

(exceto a tampa traseira). Verificar ainda o correto funcionamento das travas de segurança, de 

modo que, uma vez acionadas, tornem inoperante o acionamento das fechaduras pelo lado 

externo. 

Para os casos de fabricação própria de fechos, travas ou dobradiças deve ser 

apresentado laudo técnico de aprovação, para análise, contendo os testados conforme a 

Resolução CONTRAN nº 973 DE 18/07/2022, com efeitos a partir de 01/08/2022). 

b) Vidros e Janelas: Verificar a existência dos vidros e janelas, sua conservação, folgas, 

visibilidade, ancoragem e o funcionamento do sistema de acionamento. 

Verificar se há deslocamento na ancoragem dos encaixes quando, com as mãos, aplica-

se uma pressão sobre os vidros. Os vidros devem conter a gravação da identificação do fabricante 

e da transparência mínima. Os vidros, assim como películas aplicadas por sobre os vidros, devem 

atender à legislação de trânsito vigente. A equipe técnica deve utilizar o fotômetro para realizar 

a medição da transparência dos veículos com película aplicada. 

c) Películas: Conforme a Resolução nº 960 DE 17/05/2022, efeitos a partir de 

01/06/2022). 

d) Para-brisa de micro-ônibus 

Conforme a Resolução Nº 960 DE 17/05/2022, efeitos a partir de 01/06/2022. 

Não devem existir trincas ou fraturas circulares: na área crítica de visão; na faixa 

periférica de 2,5 cm da borda; mais de 3 na região fora da área crítica de visão; trinca superior a 

20 cm de comprimento; fratura circular superior a 4 cm de diâmetro. 

e) Para-brisas demais veículos automotores: 

Bancos: Verificar a estrutura, travas e fixação, as folgas e o estado de conservação dos 

bancos, que não devem apresentar rasgos, falhas de costura, molas soltas, saliências ou falhas 

no seu enchimento, que comprometam a segurança. Os encostos não devem possuir folgas 

excessivas, quando em posição travada. As travas de segurança do trilho de regulagem de altura 

e do encosto devem estar em perfeito funcionamento. Devem ser utilizados, de preferência, 

bancos aprovados pelos fabricantes de veículos. Caso contrário os bancos devem ser ensaiados 

conforme Resolução CONTRAN nº 463/73. Neste caso deve ser apresentado laudo técnico de 

aprovação para análise. Os bancos devem estar fixados em locais que assegurem resistência 

mecânica e os parafusos, trilhos e ancoragens devem ser compatíveis com os esforços solicitados. 

As travas de segurança, obrigatórias no encosto, no trilho do assento e na regulagem de 

posicionamento do encosto, devem ter resistência compatível com a resistência do banco, não 



 

 

devendo permitir movimentação do banco quando submetido a esforço, em suas diversas 

posições. 

Sistema de Alimentação de Combustível: Com o veículo posicionado no fosso, verificar 

vazamentos, fixação e estado geral dos componentes. A tampa do reservatório de combustível 

deve estar adequadamente posicionada e oferecer a devida vedação quanto a vazamentos. 

O reservatório de combustível não deve possuir oxidação e amassados profundos. Sua 

fixação deve estar adequada, devendo estar localizado em posição protegida contra colisões. 

A tubulação de combustível deve estar em perfeito estado de conservação, não devendo 

apresentar vazamentos, amassados, cortes, grandes vincos, posicionada em local apropriado 

(fora do habitáculo) e devidamente conectada e fixada. 

Sistema de Exaustão dos Gases e Ruído: Com o veículo posicionado no fosso e com o 

motor em funcionamento, verificar o estado geral, corrosão, fixação e vazamento de gases. Deve-

se verificar a existência e condições da mangueira de retorno dos gases do cárter. 

O sistema de exaustão não deve apresentar furos ou juntas de vedação danificadas que 

permitam vazamentos de gases, nem partes descobertas passando pelo lado externo do veículo 

que possam causar queimaduras às pessoas. 

5.1.10. PAINEL DE INSTRUMENTOS 

Verificar o painel de instrumentos quanto à existência dos instrumentos e indicadores 

obrigatórios, assim como seu funcionamento, identificação e conformidade com a legislação de 

trânsito. O painel de instrumentos deve ser dotado de velocímetro, hodômetro e indicador de 

combustível, além de luzes de testemunha para bateria, óleo do motor, indicador de direção e 

facho de luz alto nas suas devidas cores ou identificados por seus símbolos. 

Os interruptores ou acionadores de luz indicadora de direção, limpador de para-brisa, 

comutador de facho de luz (alto e baixo) e acionamento dos faróis devem ser identificados com 

símbolos próprios. 

Para-lamas: Deve-se verificar o estado geral dos para-lamas, que devem estar em 

perfeito estado de conservação e bem fixados. Deve-se verificar se o para-lama cobre toda a 

parte superior do pneu, de maneira a evitar a projeção centrífuga de lama ou partículas. 

Nota: Para efeito desta verificação não se deve considerar prolongamentos flexíveis. 

Instalação Elétrica e Bateria: Verificar fixação, estado geral e conexões. Deve-se verificar 

a fixação da bateria e sua proteção contra eventual curto circuito. 



 

 

Deve-se verificar a fiação interna do veículo, que não deve apresentar emendas 

desprotegidas ou mal fixadas e estar conforme a Resolução CONTRAN nº 680/87, alterada pela 

Resolução CONTRAN nº 900 DE 09/03/2022, com efeitos a partir de 01/04/2022 e seus anexos. 

Deve-se verificar a existência e a fixação da caixa de fusíveis. 

5.1.11. CHASSI/ESTRUTURA (quando aplicável) 

a) Inspeção Visual: Com o veículo no fosso verificar se o chassi/estrutura do veículo, ao 

longo de toda sua extensão, apresenta fissuras, corrosão ou deformações acentuadas, que 

possam comprometer sua integridade. 

Deve-se verificar a existência de pontos de corrosão na carroçaria, no chassi e nos 

demais complementos, que no caso de existirem, não devem comprometer os elementos 

estruturais, ou qualquer outra parte que coloque em risco o seu perfeito funcionamento, 

inclusive quanto à segurança dos usuários e transeuntes. 

No caso de veículo que sofreu alongamento, verificar se as medidas estão compatíveis 

com a legislação vigente. As alterações estruturais introduzidas no chassi devem estar de acordo 

com as instruções do seu fabricante. 

As abas das longarinas e das travessas não podem estar perfuradas, exceto nos casos 

previstos pelo fabricante do veículo. Sempre que possível deve-se 

Inspeção da Resistência Estrutural de Veículos Monobloco - Ensaio de Torção 

Atestar, a resistência de sua estrutura através do ensaio de torção, aplicável aos veículos 

com no máximo 08 (oito) lugares, além do lugar do condutor. Atestar a resistência de maneira 

análoga em veículos menor ou igual a 35.000 N (3.500 kgf), monobloco. 

b) Sistema de Arrefecimento: Verificar vazamentos no sistema, estado de conservação 

das mangueiras e correias e a fixação dos componentes do circuito. Acionamento da ventoinha 

do radiador. 

5.1.12. SISTEMA DE TRANSMISSÃO E SEUS ELEMENTOS (quando aplicável) 

Verificar o sistema de transmissão e seus elementos, tais como caixa de mudanças, 

juntas, diferencial, árvore de transmissão (quando existente) cruzetas e mancais intermediários, 

quanto a folgas anormais, vazamentos de óleo, ancoragem da caixa de mudança e do diferencial. 

Verificar a conservação/fixação das coifas de proteção das juntas articuladas (homocinéticas), e 

seu cintamento. 

5.1.13. INSPEÇÃO EM PISTA 



 

 

Para a fiscalização da realização do serviço, bem como o atendimento das regularizações 

necessárias para emissão do certificado de inspeção veicular de escolar, assim como a vigência 

do contrato e da possibilidade de renovação contratual, fica designado o responsável pelo Setor 

de Transporte Escolar. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO 

6.1. O serviço deverá ser realizado nas dependências da vistoriadora, e a empresa 

deverá ser credenciada em vistoria de veículo escolar pelo Detran. 

6.2. O prazo de entrega do laudo de vistoria de escolar será imediato após a realização 

do serviço. 

6.3. A empresa deverá responsabilizar-se pelos veículos entregues para vistoria, 

assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao veículo ou a 

terceiros, enquanto o veículo estiver sob sua guarda e quando seus empregados ou prepostos o 

estiverem conduzindo. 

6.4. Caso o veículo seja reprovado na vistoria, o Município poderá solicitar um novo 

laudo num prazo de 30 (trinta) dias, e este deve ser refeito sem custos adicionais. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 



 

 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 

7.8.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

regularidade fiscal da empresa. 

7.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

7.9.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 



 

 

7.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.12. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

7.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

A administração pública selecionará previamente fornecedores que atendam a requisitos 

específicos, garantindo que as contratações sejam feitas com empresas qualificadas para prestar o 

serviço de inspeção de transporte escolar. 

A empresa terá que executar a prestação do serviço padronizado e qualificado para 

realização dos serviços de inspeção veicular nos escolares, sendo que o credenciamento é uma 

ferramenta que permite a seleção de fornecedores qualificados para um determinado 



 

 

serviço, e esses fornecedores podem ser contratados para prestação de serviços em 

condições padronizadas, com preço fixo, sendo tabelado pelo Detran. 

 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 

da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

8.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

8.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 

licitante; 

8.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.2.7.Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

8.2.8. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Ubatuba – SP, (essa 

certidão pode ser emitida através da Internet, pelo site do município, no link: “Serviços – Cidadão 

– CND Online” (Quando não for possível a emissão da presente certidão nos casos em que a 



 

 

licitante não possui cadastro junto à municipalidade, por exemplo, a pregoeira poderá consultar 

junto ao setor tributário e, não havendo débitos, habilitar a licitante no tocante ao presente 

item). 

8.2.9. Todos os documentos nestes tópicos mencionados deverão ser apresentados na 

forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por 

ela referenciadas. 

8.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

8.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

8.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a 

empresa executou a qualquer tempo, serviços de complexidade similar ou superior à do objeto 

deste edital, sendo que a empresa deverá ser credenciada em vistoria de veículo escolar (ECV) 

pelo INMETRO.  

8.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

8.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou 

quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 



 

 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 

e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 

com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor de referência para esta aquisição, considerando os orçamentos apurados junto 

as ITLs, sendo que o valor é tabelado pelo Detran e realizado em Instituições Técnicas Licenciadas 

e autorizadas pelo Senatran. A inspeção é obrigatória a realização por semestre, totalizando dois 

semestres por ano.  

Valor de cada inspeção Quantidade de veículos escolares Valor global para 12 meses 

R$ 203,61 23  R$ 9.366,06 

 

 

10. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade licitatória entre as empresas 

que apresentarem as suas propostas, e o fornecedor será escolhido via de credenciamento por 

motivo do preço ser tabelado pelo Detran e realizado em Instituições Técnicas Licenciadas e 

autorizadas pelo Senatran, no quesito distancia que seja mais próxima de Ubatuba/SP.  

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Prazo para a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento 

pelo fornecedor da Nota de Empenho ou da ordem de fornecimento. 

12. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. 



 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 

do documento fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente 

da contratada. 

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em 

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das 

seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.234 de 2012 e suas alterações. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das notas 

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 

não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 

erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível 

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem 

que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal, inclusive com o Município de Ubatuba/SP; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 



 

 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo 

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o 

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na 

seguinte rubrica: 

Ficha – Dotação Orçamentária: 303 – 06.01.12.361.0010.2.033.339039.01.2200000 

Fonte: 1 – Tesouro Aplicação 2200000 – Ensino Fundamental 

Sub-Elemento: 19 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

A gestora do contrato ficará a cargo da servidora Maria Julia Xavier Lima, Chefe de Seção 

de Transporte Escolar. __________________________________________ 

A fiscalização ficará a cargo do servidor César Mateus de Lima, Auxiliar de Serviços Gerais 

de Escola. _______________________________________________ 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 



 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 



 

 

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida 

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 

será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 



 

 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 



 

 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

 

  



 

 

 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 87/2025 

 

 

.................................................................. inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a) ,  portador(a) da Carteira de  Identidade nº 

........................ e do  CPF nº...............DECLARA para fins do disposto no inciso VI do 

art. 68 da lei n. 14.133/2021, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

que  não  emprega  menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (OBS: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

Local e Data: 

 

 

 

Nome e assinatura 

Razão Social da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

 

ANEXO IV 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 87/2025 

 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Fone (   ) Fax (   ) E–mail: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

 

Item Especificação 
Quantidade 
de veículos 

Valor por 
inspeção 

Valor por 12 
meses (2 

inspeções por 
ano) 

1 

Acolhimento institucional 
para pessoas com 

deficiência na modalidade 
de residência inclusiva 

23 R$ R$ 

 

Valor Global da Proposta: R$ _____________(________________). 

Validade da Proposta: mínimo 60 dias. 

- nos preços unitários por nós cotados e constantes da PEQP, levamos em consideração todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados neste edital, inclusive 
as despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da 
infortunística do trabalho  e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, canteiro de obras,  regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e 
Federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos serviços, bem como nosso 
lucro, conforme projetos e especificações constantes deste Edital, sem que nos caiba, em qualquer  caso, 
direito regressivo  em  relação à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA. 
 

Declaramos total conhecimento e concordância dos termos do edital do pregão e dos seus anexos. 

 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(Local e data).  



 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

Nome completo:___________________________________, RG nº: CPF nº: 

__________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa  

  (nome empresarial), interessado em participar do Chamamento 

Público nº 087/2025, Processo n° 7639/2025 cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no instrumento  convocatório. 

 

(Local e data). 

 

 

 

         (Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Nome completo: __________________________RG nº:  ________________CPF 
nº: _______________DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome 
empresarial), interessado em participar d o  C h a m a m e n t o  P ú b l i c o  nº 
087/2025 Processo n° 7639/2025, para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei 
Federal 14.133/2021, que atendem aos requisitos de habilitação, e que: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere 
a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 
deste Edital; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 
compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista 
no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.467/2017. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 087/2025 

 

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº........................................., com sede na 

......................................................, por intermédio do seu representante legal 

o(a) Sr(a) ........................................................., portador(a) do Documento de 

Identidade nº ....................., órgão emissor e do CPF nº...................................., 

DECLARA para fins de participação no Chamamento Público Nº 087/2025, não ter 

recebido do Município de Ubatuba, ou de qualquer outra entidade da Administração 

direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 

CONTRATO Nº           /2025 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE UBATUBA E 
A EMPRESA XXXXXXXXX 
XXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX.  

 
Pelo presente Termo de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, pessoa jurídica de direito público inscrita 
no CNPJ/MF nº 46.482.857/0001-96, com sede na Rua Dona Maria Alves, nº 865, 
Centro, Município de Ubatuba, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação Sr. JOSÉ CARLOS FIRME, doravante 
simplesmente denominada Administração Pública, e de outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) o(a) 
Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) da cédula de identidade nº 
XXXXXXXXXX e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXX, têm entre si 
justa e contratada a celebração do presente instrumento, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Credenciamento de empresa 

especializada para a prestação de serviços de inspeção veicular (vistoria 
semestral do escolar), aos valores que seguem: 

 

Item Especificação 
Valor por 
inspeção 

1 
Credenciamento de empresa especializada 
para a prestação de serviços de inspeção 

veicular (vistoria semestral do escolar), 
R$ 

 
 
1.2 O valor para presente contratação é de R$ xxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser utilizado conforme demanda e 
especificações do edital n° 84/2025. 



 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 
FORNECIMENTO 
2.1 – A CONTRATADA deverá desenvolver os trabalhos conforme Anexo I – Termo 
de Referência;  
2.2 Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e outros cabíveis a 
espécie, oriundos do presente instrumento, serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, eximindo a CONTRATANTE das obrigações, sejam elas de 
qualquer natureza; 
2.3 A CONTRATADA será responsável pelo fiel cumprimento das Normas 
Regulamentadoras de Medicina e Segurança do Trabalho, de acordo com a Lei 
Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e, em caso de descumprimento, ficará  
passível das penalidades cabíveis à espécie; 
2.4 Todos os tributos incidentes sobre os serviços, objeto deste contrato, legalmente 
atribuíveis à CONTRATADA serão por ela pagos e seus respectivos comprovantes 
apresentados à CONTRATANTE, sempre que exigidos; 
2.5 A CONTRATANTE estará livre de responder por obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, junto a terceiros, visando a execução dos serviços, ora ajustados; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS. 
 
3.1 - Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e 
pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
3.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
4.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 



 

 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

4.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157); 

(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

a) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 



 

 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

b) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

i. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. as peculiaridades do caso concreto; 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. os danos que dela provierem para o Contratante; 

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

c) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

d) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

e)  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

f) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL 
5.1 O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contado da data de 
sua assinatura e poderá ser prorrogado por períodos idênticos ou inferiores nas 
mesmas condições, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, observadas as 
exigências da lei aplicável à espécie e do disposto no subitem 5.2; 



 

 

5.2 A CONTRATADA deverá manifestar por escrito seu eventual interesse na 
prorrogação do ajuste em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término de sua 
vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à 
CONTRATANTE a seu exclusivo critério de promover nova contratação, não 
cabendo a CONTRATADA o direito a qualquer recurso ou indenização. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, e será efetuado conforme 
quantidade de serviço utilizado mensalmente.  

6.1.1 Caso venha ocorrer à necessidade de providencias complementares por 
parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-
se a sua contagem a partir da data em que forem cumpridas. 

6.2 O pedido de pagamento deverá ser acompanhado da nota-fiscal, bem como da 
cópia reprográfica da nota de empenho e do comprovante do último recolhimento do 
ISS incidente sobre os serviços executados. 

6.2.1 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de 
empenho, cópia (s) da (s) mesma (s)deverá (ão) acompanhar os demais 
documentos. 

6.3 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal no último dia do mês em que os 
serviços foram realizados com indicação, por espécie, do número e do tipo de 
procedimento cirúrgico executado. 
6.4 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, em conta previamente 
indicada.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 – Todos os serviços executados pela CONTRATADA serão fiscalizados 
documentalmente e “in loco” pela Secretaria solicitante, para eximir o Município da 
responsabilidade subsidiária – Súmula 331, do TST, por culpa “in vigilando”, através 
de agente responsável, obrigando-se a CONTRATADA a assegurar livre acesso aos 
locais de serviço, facilitando para que a fiscalização possa exercer integralmente a 
sua função, bem como, permitir iguais facilidades aos representantes da Gestora; 
7.2 - Fica designado como fiscal da execução do presente Contrato a Sra. Lucineia 
Plana, assistente social do CREAS. Bem como, fica designado como gestor do 
contrato a Sra. Marina de Abreu Gregório, Assistente Social.  
7.4 - Compete à fiscalização, entre outras atribuições: 

7.4.1 - Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato; 
7.4.2 - Verificar a conformidade da execução contratual com as condições 
estabelecidas; 
7.4.3 - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados; 

7.5- A CONTRATANTE fica isenta de responsabilidade por atos praticados por 
terceiros, sem sua expressa autorização. 



 

 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 - O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para ser credenciado e contratado. 
8.2 - O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz. 
8.3 – Cumprir com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, durante todo 
o prazo de vigência deste contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  
9.1. Ficam assegurados, à CONTRATANTE, os direitos previstos na Lei 14.133 e 
suas alterações, ficando certo que a inexecução total ou parcial do Termo, por parte 
da CONTRATADA, poderá ensejar a sua rescisão. 
9.2. As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à 
CONTRATADA incidirão sempre sobre os valores residuais do Termo de 
Compromisso; 
9.3. Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas e outros 
débitos inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO DE CONTRATO E DA RESCISÃO 
10.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 



 

 

10.1.1 - As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do 
item anterior observarão as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº 
14.133/2021): 

 a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 
situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 - O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses 
(art. 136, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 
da Lei nº 14.133/2021; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
10.3 - A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

10.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
10.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 



 

 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. 
 

10.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes 
consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à 
sua continuidade; 
c) Execução da garantia contratual para: 

i. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 
não execução; 

ii. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 
quando cabível; 

iii. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 
 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

10.4.1 - A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior 
ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 
serviço por 
execução direta ou indireta. 
10.4.2 - Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário municipal competente. 

10.5 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 
14.133/2021). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUPORTE ORÇAMENTÁRIO 
11.1 Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e 
eventuais penalidades o valor estimado para presente contratação é de 
R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária:  

SECRETARIA DOTAÇÃO 2025 2026 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
12.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
 
12.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
12.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
12.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
12.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
12.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
12.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
12.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
12.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

EDUCAÇÃO 
303 – 

06.01.12.361.0010.2.033.
339039.01.2200000 

R$ xxxxxxx R$ xxxxxx 

VALOR TOTAL R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx) 



 

 

12.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
12.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 – São partes integrantes do presente Contrato o edital de licitação e seus 
anexos; 
13.2 – Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei nº 14.133/21 suas 
alterações, do Direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO E DAS SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVA 
14.1 – As controvérsias que não puderem ser resolvidas por solução administrativa, 
com a participação do assessoramento jurídico da Administração Pública Municipal, 
serão dirimidas pelo Foro do Município da Estância Balneária de Ubatuba – SP, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas 
pelos partícipes, na presença de 2 (duas) testemunhas legalmente capazes, para 
que produza seus legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
 
 
Ubatuba,  
 
 
 

JOSÉ CARLOS FIRME 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 



 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
CARLOS ALEXANDRE BARROS CARNEIRO              LETÍCIA ALVES DIONISIO 
RG. 06.672.433-7                                               RG. 40.841.671-3 

  



 

 

ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

UBATUBA 

CONTRATADO: CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CHAM 087/2025 

OBJETO: Credenciamento de empresa especializada para a prestação de 

serviços de inspeção veicular (vistoria semestral do escolar). 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  Ubatuba,  

 



 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 264.858.918-03 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Atribuições: RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO CONTRATO: 

GESTORA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE 
Nome: JOSÉ CARLOS FIRME 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CPF: 272.901.298-22 
 

Assinatura:    

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _____________________________ 

Cargo: ___________________________ 

CPF: _____________________________ 

 

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    



 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 
de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021 

 


